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Município de Angra dos Reis

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 022/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022

PROCESSO CMAR Nº 2209/2022
O B J E TO : Registro de Preços para locação de veículos de transportes
de documentos, cargas, equipamentos, servidores e parlamentares
executando serviço ficando disponível em tempo integral a Câmara
Municipal de Angra dos Reis, de acordo com as especificações des-
critas no Termo de Referência, seus anexos e demais documentos dos
quais este termo seja parte integrante de 12 meses.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
DATA/HORA DA LICITAÇÃO: 13/01/2023, às 09:30 horas
LOCAL DA LICITAÇÃO: Plenário da Câmara, sito a Praça Nilo Pe-
çanha, s/nº - Centro, Angra dos Reis/RJ.

Os interessados em retirar o Edital deverão acessar o portal transpa-
rência da CMAR em www.angradosreis.rj.leg.br ou comparecer na Sub-
secretaria de Licitações - Rua da Conceição, nº 255, 5º andar, Centro,
Angra dos Reis/RJ -, munidos de carimbo com CNPJ e 1 pen drive
lacrado.

Angra dos Reis, 28 de Dezembro de 2022
Stefani Alves Rosa

Pregoeira
Id: 2448892

Município de Areal

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência Pública nº. 001/2022.
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma completa
do Hospital Municipal Nossa Senhora das Dores, conforme Projeto Bá-
sico e demais anexos que compõe este edital.
Data da abertura das propostas: 30.01.2023, às 14:00h
Local: Pça. Duque de Caxias, 39, Centro, Areal/RJ.
Valor do Edital: 01(uma) resma de papel A4.
Informações do Edital no endereço acima ou através do telefone (24)
2257-3919, das 13:00h às 17:00h.
Retirada do Edital no site www.areal.rj.gov.br

Jorge Médici de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2448755

Município de Bom Jesus do Itabapoana

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 029/2022
PROCESSO Nº 22444/2022

Torno público que o Município de Bom Jesus do Itabapoana,
em 27 de dezembro de 2022, assinou, nos termos da Lei nº 8.666/93,
contrato nº 029/2022 oriundo do Processo Administrativo nº
22.444/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022, cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA D,
NOVA BOM JESUS (CONVÊNIO 903695/2020) A PEDIDO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE BOM JESUS DO ITABA-
POANA-RJ, com a empresa OPTAR ENGENHARIA EIRELI ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 17.206.568/0001-66, no valor de R$
245.021,38 (duzentos e quarenta e cinco mil, e vinte e um reais e
trinta e oito centavos), com vigência de 04 (quatro meses).

Paulo Sérgio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Id: 2449009

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 030/2022
PROCESSO Nº 22904/2022

Torno público que o Município de Bom Jesus do Itabapoana,
em 27 de dezembro de 2022, assinou, nos termos da Lei nº 8.666/93,
contrato nº 030/2022 oriundo do Processo Administrativo nº
22.904/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022, cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA P R E S TA -
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DAS
RUAS JOSÉ GUILHERME FIGUEIREDO DE ALMEIDA E ANTNIO R.
DE ALMEIDA (CONVÊNIO 903692/2020) A PEDIDO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-
RJ, com a empresa OPTAR ENGENHARIA EIRELI ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.206.568/0001-66, no valor de R$ 699.587,09 (seis-
centos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e
nove centavos), com vigência de 08 (oito meses).

Paulo Sérgio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Municipal

Id: 2449011

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
PROCESSO Nº 22.904/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, RE-
SOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022, realizado em 22
de dezembro de 2022 objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DAS RUAS JOSÉ GUILHERME FI-
GUEIREDO DE ALMEIDA E ANTNIO R. DE ALMEIDA (CONVÊNIO
903692/2020) A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, nos termos do processo
licitatório nº 22.904/2022, em favor da empresa OPTAR ENGENHARIA
EIRELI ME. À Comissão de Licitação para convocação da empresa
vencedora do certame para contratação. Após, publique-se o extrato
da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município e Dário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 27/12/2022

Paulo Sergio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Municipal

Id: 2449019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
PROCESSO Nº 22.444/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, RE-
SOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 136/2022

TOMADA DE PREÇOS
O B J E TO : Contratação de empresa para execução das obras de refor-
ma no sistema de drenagem pluvial e de chorume da usina de com-
postagem de lixo urbano, situada no bairro Novo Horizonte, no 1º dis-
trito de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 179.281,04 - D ATA : 13 de janeiro
de 2023 - HORA: 13:00 - LOCAL: Rua Vereador Francisco Eugênio
Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ. O Edital en-
contrar-se-á a disposição dos interessados para consulta e/ou retirada
a partir do dia 29/12/2022, das 8h às 17h, no endereço supracitado ou
no site da Prefeitura Municipal. de Cantagalo: w w w. c a n t a g a -
l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o

Cantagalo, 19 de dezembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente Id: 2449045

modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022, realizado em 22
de dezembro de 2022 objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO DA RUA PROJETADA D, NOVA BOM JESUS (CONVÊNIO
903695/2020) A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ, nos termos do processo
licitatório nº 22.444/2022, em favor da empresa OPTAR ENGENHARIA
EIRELI ME. À Comissão de Licitação para convocação da empresa
vencedora do certame para contratação. Após, publique-se o extrato
da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município e Dário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 27/12/2022

Paulo Sergio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Municipal

Id: 2449010

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

166/2022 - R1
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA.

O Secretário Municipal de Agricultura e Pesca com base no Parecer
da Procuradoria Geral do Município nº 434/2022, descrito na folha 059
a 065, em decorrência do Procedimento Licitatório, através do proces-
so administrativo nº 8376/2022, oriundo da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pesca cadastrado no portal licitacoes-e sob o ID nº
976562, Pregão Eletrônico n° 166/2022 - R1, e julgamento constante
da Ata da Sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2022, às 10:00
horas, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO DE BANDEJAS DE
MUDAS DE HORTALIÇAS COM 200 CÉLULAS (MATERIAL: ISOPOR)
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PROJETO HORTA MUNICIPAL,
HOMOLOGA o resultado da sessão, bem como declara a licitação DE-
S E RTA .
Itaguaí, 22 de dezembro de 2022.
Carlos Gramatico Massoni de Oliveira - Secretário Municipal de Agri-
cultura e Pesca - Matrícula: 47679

Id: 2448927

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.200/2022
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Mu-
nicipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos autos
do Processo Administrativo nº 14.200/2022, realizada com fundamento
no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da empresa INAIA
A S R ALVES MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita
no CNPJ N° 12.991.571/0001-14, no valor de R$ 11.986,00 (onze mil e
novecentos e oitenta e seis reais), visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E
CONTÍNUO DE INSUMOS PARA PROCTOLOGIA, para atender as
demandas do Centro Médico de Especialidades - CEMES, vinculados
à Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,
de acordo com as especificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 20 de setembro de 2022.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia-Secretário Municipal de Saúde/Auto-
ridade Competente
*omitido do Jornal do dia 23.09.2022

Id: 2448928

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2022
O Município de Itaguaí torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 183/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍ-
NUO DE KITS LANCHES SAUDÁVEIS, para atender as demandas da
Nutrição dentro da matrix de Doenças Crônicas e Agravos Não Trans-
missíveis - DANT, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, realizado
em 30 de novembro às 10:00 horas no portal: w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r,
sob o nº 974038, fica REVOGADO nos termos do Art. 49 da Lei
8.666/93.
Itaguaí, 27 de dezembro de 2022.

(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2448929
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